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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

DE: OZÉIAS MOURA DA HORA, RG nº 
52.740-0 SSP/RO e CPF n. 558.681.422-68, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE: CITAR o Executado, acima 
qualificado, para em 3 (três) dias, pagar a im-
portância de R$ 2.739,81 (dois mil, setecentos 
e trinta e nove reais, oitenta e um centavos), 
atualizados em 23/11/2016, mais honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% do valor do 
débito, ou nomear bens à penhora sob pena de 
serem penhorados tantos de seus bens para a 
garantia da execução com acréscimos legais e 
INTIMADO a opor embargos no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da juntada do Edital, nos 
termos da Lei 11.382/06.

ADVERTÊNCIA: Em caso de integral pa-
gamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade 
(artigo 827, § 1º, do NCPC).

Processo nº: 7004314-10.2016.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-

JUDICIAL
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE 

AUTO PEÇAS RONDOBRAS LTDA
Advogado: EDSON CESAR CALIXTO JU-

NIOR – RO3897
EXECUTADO: OZEAS MOURA DA HORA

Sede do Juízo: Fórum Jurista T. de Freitas, Rua 
Café Filho, 127, Pc dos Três Poderes, Ouro Preto 
do Oeste-RO, 76920000 – Fone: (69) 3461-3813

Ouro Preto do Oeste, 13 de fevereiro de 
2017.

Geiser Vicente Campos Cruz
Diretora de Cartório

Assina por determinação do Juiz

Extrato de Contrato

Contrato Nº: 007/017.
Processo Nº: 141-1/2017.
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 

– RO
Contratado: FRETUR TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS LTDA ME.
Objeto: Contratação emergencial direta de 

empresa para prestação de serviço de trans-
porte escolar, visando atender as necessidades 
da SEMED, para o período de 56 dias letivos 
do ano de 2017.

Valor: R$ 471.114,75 (Quatrocentos setenta 
e um mil cento e quatorze reais e setenta e 
cinco centavos).

Dotação Orçamentária: 33.90.39.99.99 FI-
CHA – 213 – 12.3611.0007.2023 - RECURSOS 
PRÓPRIOS

Prazo: 56 (cinquenta e seis) dias.
Empenho: 344.
Data: 17/02/2017.
Assinam: 
José Walter da Silva – Prefeito Municipal
FRETUR TRANSPORTES DE PASSA-

GEIROS LTDA ME. – Contratada
Luciana da Silva – Secretária Municipal de 

Educação – Interveniente
Josias José dos Santos – Procurador Geral 

do Município
Obs.: Contrato assinado nos autos respectivo.

Extrato de Contrato

Contrato Nº: 059/015.
Processo Nº: 112/2015.
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste – RO
Contratado: PARDIM & SOUZA LTDA ME.
Objeto: Rescisão unilateral do Contrato de 

prestação de serviços nº 059/2015, celebrado 
em 25/08/2015, que tem como objeto Serviços 
de Coleta, realização e distribuição de exames 
de análises clínicas, visando atender as neces-
sidades da SEMSAU.

Valor do Contrato: R$ 206.014,08 (Duzentos 
e seis mil e quatorze reais e oito centavos).

Suplementação: 25%
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.50 FICHA – 

497 – 10.302.0009.2038 - RECURSOS AIH’S e 
3.3.90.39.50 FICHA – 485 – 10.301.0009.2037 
– RECURSOS PAB

Empenho: 594 – 595 – 596 – 595/1 – 650/3 
– 304/8 – 304/7 – 790 - 594/1 – 650/4 – 790/1 
– 100331 – 790/2 – 304/9 – 84 – 85 – 100003/9 
– 84/1 – 100010/2 - 

Data: 17/02/2017.
Assinam: 
José Walter da Silva – Prefeito Municipal
José João Domiciano – Ordenador do Des-

pesas do Fundo Municipal de Saúde
Josias José dos Santos – Procurador Geral 

do Município
Obs.: Contrato assinado nos autos respectivo.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 003/CPL/2017

 
Processo Administrativo nº GI 107/2017. 

Pregão Eletrônico nº 001/CPL/2017. Regis-
tro de Preço nº 003/CPL/2017.Edital nº 003/
CPL/2017.Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL DE CONSUMO - GASOLINA 
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S-10 E ARLA PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS NO MUNI-
CIPIO DE ARIQUEMES-RO. O MUNICÍPIO 
DE TEIXEIRÓPOLIS/RO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Prefeitura 
Municipal, à Av. Afonso Pena, 2280, Centro, CEP 
76.928-000 nesta cidade, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 84.722.933/0001-82, neste 
ato representado pelo seu representante legal o 
Sr. ANTONIO ZOTESSO, Prefeito Municipal, 
abaixo firmado, em conformidade com o resultado 
do Pregão Eletrônico N°001/CPL/2017, realizado 
em 13/02/2017 ás 09:00 horas, devidamente 
homologado, nos autos do Processo Administra-
tivo n° GI-107/2017, resolve nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 e 
Decreto 7.892/13, REGISTRAR OS PREÇOS, 
em consonância com as cláusulas e condições 
estipuladas no presente instrumento. FORNECE-
DOR: AUTO POSTO JK LTDA EPP  inscrita 
no CNPJ sob o n.º 15787582/000175, com sede na 
Av. jucelino kubitcheck lote 01 quadra n°1792 
setor 02 CEP: 76.873-239 Cidade de Ariquemes/
RO, fone: (069) 3536-8446 neste ato representado 
pelo seu representante legal   Sr LIRIO PEDRO 
RIGON, portador do CPF n° 169.026.619-87 e 
RG n° 503.637/SSP/MT. CLÁUSULA PRIMEI-
RA - DO OBJETO. § 1°. A presente Ata tem por 
objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
CONSUMO - GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL COMUM ,ÓLEO DIESEL S-10 E 
ARLA. PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS conforme 
descriminação abaixo, e em consonância com a 
proposta comercial da empresa vencedora do cer-
tame licitatório: FORNECEDOR: AUTO POSTO 
TEIXEIROPOLIS LTDA EPP  inscrita no CNPJ 
sob o n.º 03.617.147/0001-13. ITEM 01 VALOR 
DE R$ 4,14; ITEM 02 VALOR DE R$ 3,36, ITEM 
03 VALOR DE R$ 3,46; ITEM 04 VALOR DE R$ 
3,00. Parágrafo Único. Têm por objeto do presente 
edital, Sistema de Registro de preços VISANDO A 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
CONSUMO - GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10 E 
ARLA. PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS, para atender as neces-
sidades das Secretarias Municipais e Gabinete do 
Prefeito: Secretaria Municipal  de Ação Social e 
Trabalho – SEMAST, Secretaria Municipal  de 
Educação,  Cultura e Turismo – SEMECT,  Secre-
taria Municipal  de Saúde – SEMSAU, Secretaria 
Municipal  de Licitação e Compras – SEMLIC, Se-
cretaria municipal de agricultura e meio Ambiente- 
SEMAGRI Secretaria municipal de planejamento, 
administração e fazenda - SEMPLAF Secretaria 
municipal de obras e serviços públicos- SEMOSP  
e GABINETE do Prefeito. Obs: A integra da ata 
n° 003/CPL/2017, poderá ser obtida no site da 
Prefeitura Municipal  de Teixeiropolis ou no site 
http://teixeiropolis.ro.gov.br/. 

Teixeirópolis – RO, 03 de março de 2017.

JEAN VIEIRA DE ARAUJO 
Secretário Municipal

Sec. Munic. de Licitações e Compras
Port. Nº 001/GAB/2017 de 01/01/2017

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
Eu,JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, 

inscrito no CPF/MF: 300.622.252-00 e 
RG:387.245 SSP/RO, residente e domiciliado 
na LINHA 114, KM 7, GLEBA 27,  LOTE 
34 B,GLEBA 27, no município de Alvorada 
D´Oeste – RO, tornar público que requereu 
junto a COREM/COLMAM/SEDAM, o pedi-
do de OUTORGA DA ÁGUA, para atividade 
de Irrigação em Lavoura de Café, localizada 
neste endereço citado.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS
N. 007/CPL/PMJP/RO/2017

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N. 10411/16-10756/16/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na for-
ma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de material de 
consumo (cimento), atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. Valor Estimado: R$ 108.000,00 (cento 
e oito mil reais), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 20 de março de 
2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS
N. 008/CPL/PMJP/RO/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 14814/16/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Co-
missão Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho 
de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de refeições prontas tipo “marmitex”, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. Valor Estimado: R$ 
596.109,80 (quinhentos e noventa e seis mil, cento 
e nove reais e oitenta centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 21 de março 
de 2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgover-
namentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2017
CONCLUSÃO DO CENTRO DE APOIO 
AO PEQUENO PRODUTOR RURAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OES-
TE - RO

CONTRATADA: LPM CLIMATIZAÇÃOI 
& ELETRICIDADE LTDA.  

DO OBJETO 
Contrato tem por objeto a contratação de 

empresa especializada em engenharia para a 
Conclusão do Centro de Apoio ao Pequeno Pro-
dutor Rural, localizado na Rua São Paulo entre 
a Avenida 13 de Maio e Rua Príncipe da Beira 
Setor 13, conforme projetos, memorial descriti-
vo, planilhas de quantitativos, cronograma físico 
financeiro e demais condições e especificações 
técnicas minuciosamente descritas, tudo em 
conformidade com processo 749/2016.

DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a este Contrato a Tomada de 

Preço nº 02/2017, com seus anexos e demais 
elementos constantes no Processo Administra-
tivo nº 749/2016.

DO PREÇO
O preço global deste Contrato é de R$ 

117.474,51 (cento e dezessete mil, quatrocen-
tos e setenta e quatro reais e cinquenta e um 
centavo) para o total dos serviços (construção 
de galerias) mencionados na cláusula primeira. 
O pagamento será efetuado através de ordem 
bancária e depósito em conta corrente indicada 
pela CONTRATADA, à vista das medições e 
nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada por fiscal designado, no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias.

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato será a partir 

de sua assinatura, por um período de 180(cento 
e oitenta) dias.

DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do 

Contrato nº 01/2017.
DO FORO
Fica eleito o Foro da comarca de Nova 

Brasilândia D’Oeste/RO para dirimir questões 
decorrentes da execução do presente contrato.

DATA: 06.03.2017.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2017

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, 
RO, por intermédio do seu Pregoeiro nomeado 
pela Portaria nº 20/2017, torna público que 
o pregão eletrônico 01/2017, cujo objeto é: 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE – SEMUSA, EDUCAÇÃO – SEMED, 
SERVIÇOS SOCIAIS – SEMSS, GABINETE 
– SEMUG, AGRICULTURA INDUSTRIA E 
COMÉRCIO – SEMAPIC, MEIO AMBIEN-
TE - SEMA E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS – SEMOSP, inicialmente marcado para 
o dia 08 de março de 2017, às 09h30min, será 
prorrogado conforme segue: Cadastramento 
de Propostas: até o dia  17 de março de 2017 
às 09h. Abertura das propostas: 17 de março 
de 2017 às 09h01min. Inicio do Pregão: 17 
de março de 2017 às 09h30min. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília. Local: www.licitanet.com.
br. A prorrogação da abertura do certame se 
deve ao fato de que não foi publicado o aviso 
de licitação no jornal de circulação regional. 
O Valor Estimado para este objeto é de  R$ 
1.930.700,90 (um milhão, novecentos e trinta 
mil, setecentos reais e noventa centavos). Infor-
mações Complementares: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site supracitado, 
no site oficial da Prefeitura www.novabrasilan-
dia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e na 
Sala de Licitações da Prefeitura do Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo 
3284, centro, de segunda à sexta-feira, exceto fe-
riados, em horário de expediente das 07h30min 
às 13h30min. Outras informações pelo telefone 
(69) 3418-2239.

Nova Brasilândia D’Oeste, RO, 
06 de março de 2017.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.20/2017

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA - ME, 

Situada na Rua C, S/N, Bairro: SETOR 8, no 
município de JARU-RO, CNPJ: 03.397.264/0001-
19, torna público que requereu à SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - SEDAM em 01/03/2017 a LI-
CENÇA PRÉVIA, referente à atividade: ABATE 
DE RESES SOBRE CONTRATO – EXCETO 
ABATE DE SUÍNOS.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
 DE INSTALAÇÃO

O ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA - ME, 
Situada na Rua C, S/N, Bairro: SETOR 8, no mu-
nicípio de JARU-RO, CNPJ: 03.397.264/0001-19, 
torna público que requereu à SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL - SEDAM em 01/03/2017 a LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO, referente à atividade: ABATE 
DE RESES SOBRE CONTRATO – EXCETO 
ABATE DE SUÍNOS.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O ABATEDOURO BEIRA RIO LTDA - ME, Si-

tuada na Rua C, S/N, Bairro: SETOR 8, no município de 
JARU-RO, CNPJ: 03.397.264/0001-19, torna público 
que requereu à SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM 
em 01/03/2017 a LICENÇA DE OPERAÇÃO, 
referente à atividade: ABATE DE RESES SOBRE 
CONTRATO – EXCETO ABATE DE SUÍNOS.

DOCUMENTOS EXTRAVIADOS 
O Sr. DORALICIO NUNES DA SILVA, 

inscrito no RG sob o nº 59316, residente a 
Linha 136, Lote 74, gleba 4, Sitio Nunes, Setor 
Muqui, Zona Rural, Presidente Médici-RO. 
Comunica o extravio da Notas Fiscais de Pro-
dutor Rural, números 000041, 000042, 000043 
e 000044, de acordo com a Ocorrência Policial 
nº 29744N2017.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICEN-
ÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

A LACERDA AUTO CENTER LTDA ME, 
localizada Av. Transcontinental nº 2563 B. Dois 
de Abril, CNPF: nº 12.753.518/0001-85, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
06/03/2017, a Renovação da Licença Municipal 
de Operação conforme Processo nº 2-1044/2014, 
para a atividade de serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores.



Quando esgota a sabedoria humana, surge a sabedoria de Deus.
Rondônia, segunda e terça-feira, 6 e 7 de março de 2017 - Correio Popular
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
02.005.08.243.0007.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 41/2017 
b) Licitação Nrº             :            13/2017 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjuticação  : 03/03/2017 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPORTE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIAIS. 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  COMERCIAL DE ALIMENTOS H.C.  LTDA 
CNPJ/CPF:  84.625.557/0001-08 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMIDO DE MILHO - PACOTE C/ 1KG 3 R$ 8,35 R$ 25,05 
2 BISCOITO DE COCO TIPO MARIA 400G 5 R$ 9,80 R$ 49,00 
3 CARNE BOVINA 2 PEDACO, SEM SEBO 30 R$ 12,45 R$ 373,50 
4 CARNE DE FRANGO INTEIRO CONGELADO 35 R$ 6,95 R$ 243,25 
5 MACARRAO RETALHO PCT 03 KG 25 R$ 12,45 R$ 311,25 
6 Feijão, classificado e designado na rotulação de embalagem como tipo 

1, isento de grãos quebrados e deteriorados 
50 R$ 6,10 R$ 305,00 

7 Chá Mate 500gr 10 R$ 12,95 R$ 129,50 
 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 1.436,55 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,03 de março de 2017.  
 
 
                               _________________________  
                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

         

  
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
02.005.08.243.0007.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 41/2017 
b) Licitação Nrº             :            12/2017 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjuticação  : 03/03/2017 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPORTE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIAIS E ÓRGÃOS A FINS. 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  OSOWSKI & OSOWSKI LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  06.538.443/0001-17 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ARROZ AGULHA -TIPO I FARDO 30KG 45 R$ 79,10 R$ 3.559,50 
2 Batata inglesa, selecionada isento de fungos, brocas, deformação, 

isento de rachaduras e amassados. 
10 R$ 4,45 R$ 44,50 

3 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA  400 GR 5 R$ 4,25 R$ 21,25 
4 CARNE BOVINA TIPO COSTELA 61 R$ 9,65 R$ 588,65 
5 Mandioca, produto descascado, selecionado, isento de caule (poupa 

dura) com consistência firme e coloração branca 
30 R$ 2,45 R$ 73,50 

6 FUBA 10 R$ 2,20 R$ 22,00 
7 TEMPERO PRONTO UND COM 1 KG 36 R$ 3,68 R$ 132,48 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 4.441,88 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,03 de março de 2017.  
 
 
                               _________________________  
                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Exercício: 2017 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

DATA: 03/03/2017       PROTOCOLO: 41 / 2016 PROCESSO: 41 
CONTRATANTE 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: COMERCIAL DE ALIMENTOS H.C.  LTDA 

Endereço: AVENIDA JK, 3064 
Bairro: CENTRO   Cidade: Nova Brasilândia DOeste - RO CEP: 76.958-000 

CNPJ: 84.625.557/0001-08  Insc. Estadual: 00000000307327 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPORTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIAIS. 
JUSTIFICATIVA 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
SUPORTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIAIS E ÓRGÃOS A FINS EM CONFORMIDADE COM A ADESÃO A  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº4/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº4/2016. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200508243000720753390300000 11557 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   38   3.00AMIDO DE MILHO - PACOTE C/ 1KG  8.3500  25.05KG 
 1   2   3888   5.00BISCOITO DE COCO TIPO MARIA 400G  9.8000  49.00PCT 
 1   3   182   30.00CARNE BOVINA 2 PEDACO, SEM SEBO  12.4500  373.50KG 
 1   4   9807   35.00CARNE DE FRANGO INTEIRO CONGELADO  6.9500  243.25KG 
 1   5   6309   25.00MACARRAO RETALHO PCT 03 KG  12.4500  311.25KG 
 1   6   577   50.00Feijão, classificado e designado na rotulação de embalagem como 

tipo 1, isento de grãos quebrados e deteriorados 
 6.1000  305.00KG 

 1   7   14252   10.00Chá Mate 500gr  12.9500  129.50UNID 
Total:  1,436.55

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  12 / 2017
Exercício: 2017 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

DATA: 03/03/2017       PROTOCOLO: 41 / 2016 PROCESSO: 41 
CONTRATANTE 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: OSOWSKI & OSOWSKI LTDA - ME 

Endereço: AV. 13 DE MAIO, 1915 
Bairro: CENTRO   Cidade: Nova Brasilândia DOeste - RO CEP: 78.974-000 

CNPJ: 06.538.443/0001-17  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA SUPORTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIAIS E 
ÓRGÃOS A FINS. 

JUSTIFICATIVA 
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
SUPORTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIAIS E ÓRGÃOS A FINS EM CONFORMIDADE COM A ADESÃO A  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº4/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº4/2016. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200508243000720753390300000 11557 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   554   45.00ARROZ AGULHA -TIPO I FARDO 30KG  79.1000  3,559.50FD 
 1   2   825   10.00Batata inglesa, selecionada isento de fungos, brocas, deformação, 

isento de rachaduras e amassados. 
 4.4500  44.50KG 

 1   3   6282   5.00BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA  400 GR  4.2500  21.25KG 
 1   4   15498   61.00CARNE BOVINA TIPO COSTELA  9.6500  588.65KG 
 1   5   6218   30.00Mandioca, produto descascado, selecionado, isento de caule (poupa 

dura) com consistência firme e coloração branca 
 2.4500  73.50KG 

 1   6   579   10.00FUBA  2.2000  22.00KG 
 1   7   3847   36.00TEMPERO PRONTO UND COM 1 KG  3.6800  132.48UNID 

Total:  4,441.88

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.17/2017

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 
de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão 
Presencial, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na forma do disposto da Lei 10.520/2002, e 
subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
tendo como objeto a: Contratação de empresa para serviços de 
georeferenciamento, para atender ao setor de receita e cadas-
tro de imóveis, solicitado pela Secretaria Geral de Governo.  

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.390/2017

b) FONTE DE RECURSOS:  tesouro 
c) ABERTURA:  17/03/2017    AS 07:10 HORAS .
d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 

Prédio da                           Prefeitura Municipal, sito: Av. Guaporé 
Nº4557, esquina com a Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, fone: 
(69) 3621-2489.

          O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado em 
dias úteis, das 7:00 às 13:00.

São Francisco do Guaporé-RO, 06 de Março de 2017.
______________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.132/2017

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N.21/2017

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 
de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina 
coma Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do 
Pregão Presencial, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licita-
ção na modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a: Aquisição de 
matérias de distribuição gratuita, solicitado pela Secre-
taria Municipal de Educação.  

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.357/2017

b) FONTE DE RECURSOS:  tesouro 
c) ABERTURA:  17/03/2017    AS 10:00 HORAS .
d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 

Prédio da Prefeitura Municipal, sito: Av. Guaporé Nº4557, esqui-
na com a Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, fone: (69) 3621-2489.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supracitado em dias úteis, 
das 7:00 às 13:00.

São Francisco do Guaporé-RO, 06 de Março de 2017.

______________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.132/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/CPL/2017

PROCESSO Nº 124/FMS/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Alvorada do Oeste/RO, por seu Pregoeiro 
nomeado pelo Decreto Nº 012/2017, torna público que realizará licitação 
na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço, que será 
julgado pelo menor preço por lote, nos termos da lei nº 10520/02 decreto 
federal 5.450/05, decreto Municipal nº 27/07, aplicando-se subsidiariamente 
a lei nº 8.666/93 e no que couber decreto federal 8.538/2015, para atender ao 
Fundo Municipal de Saúde. DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de coleta, realização de exames e respectiva 
distribuição de exames de análises clínicas, para atender as necessidades da 
rede pública municipal de saúde, valor estimado: R$ 139.500,00 (cento e 
trinta e nove mil e quinhentos reais), conforme especificações e condições 
complementares descritas nos Anexos deste Edital. 

b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia:  17/03/17 às 08:55 hs.
Abertura das propostas:                           17/03/17 às 09:00 hs.
Inicio do pregão:                                        17/03/17 às 09:30 hs.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 124/FMS/2017.
d) Da Fonte de Recursos: 

Programação Categ. Econômica F. de Recursos Ficha
10.302.0009.2038 33.90.39-50 AIH’S 497
10.301.0009.2037 33.90.39-50 PAB 485

Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação da Prefeitura 
Municipal de Alvorada D’Oeste, sito a Av. Marechal Deodoro N.4695 – Bairro: 
três poderes, através do telefone nº (0xx69) 3412-2647 ou pelo site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital completo e seus anexos.

Alvorada D’Oeste – RO 06 de março de 2017.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ
PREGOEIRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

APRONOSSA – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS NOSSA SENHORA APARECEIDA

ENDEREÇO: Km 12 B, Lote 223, Gleba Pyrineos, 
Saída p/ Porto Velho

Local: Ji-Paraná – Rondônia.

CONVOCAÇÃO

Vem através desta, convocação a todos os Associados para a 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA, a ser realizada na SEDE 
DA ASSOCIAÇÃO, NO DIA 25 DE MARÇO DE 2017, ÁS 
10:00 HORAS, com no mínimo 1/3 dos associados, onde serão 
deliberados os seguintes temas:

- Prestação de Contas e Aprovação do Balanço de 2016;

- Planos de Trabalho para o exercício de 2016/2017;

- Assunto Diversos.

- Eleição de Conselho Administrativo e Conselho Fiscal.

Contando com a Presença de todos associados,

Desde já agradecemos

Ji-Paraná-RO, 06 de Março de 2017.

APRONOSSA-ASSONCIAÇÃO DOS PROD. RURAIS 
NOSSA SENHORA APARECIDA

JANDIR ACCO
PRESIDENTE

PM encontra duas 
pistolas e droga na casa 
de esposa de presidiário 
Informações repassadas à Polícia Militar de 
Ji-Paraná denunciaram que viciados e ex-
presidiários frequentavam uma residência na 
rua Estônia, no bairro Jardim das Seringueiras, 
2º distrito. Policiais do serviço reservado 
começaram a monitorar a região para prender 
os bandidos.
Na última sexta-feira (3), os PM’s avistaram 
um ex-presidiário, bem conhecido no meio 
policial, chegando na casa com uma mochila. Ao 
receber voz de parada, ele fugiu pulando cercas 
e muros até chegar em uma área de difícil 
acesso.
Uma equipe da PM entrou na casa e durante 
busca minuciosa, encontrou cerca de 3 quilos 
de maconha, duas balanças de precisão, dois 
televisores, possivelmente furtados, e duas 
pistolas, sendo de calibres .380 e .40, ambas 
com as numerações de série raspadas.
A inquilina da casa, M.S.C., que é esposa 
do apenado D.O.G., falou que os produtos 
encontrados pertencem a um amigo da família, 
porém não revelou identidade dele. Eles foram 
detidos pela polícia. 

Fonte: Comando190.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017

A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICI-
PAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
(RO) torna publico que se encontra autorizado e aberto o prazo de 
inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade 
e marketing, para compor subcomissão técnica para o julgamento 
das propostas técnicas apresentadas na licitação na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Melhor Técnica, instaurada 
pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OURO PRETO DO OESTE (RO), objetivando a contratação de 
agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, 
nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010.

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE OURO PRETO DO OESTE (RO).

Objeto resumido: Inscrição de profissionais formados em co-
municação,publicidade e marketing, para compor subcomissão 
para o julgamento de propostas técnicas e seus eventuais recursos 
apresentados nas licitações para a contratação de agências de pro-
paganda para a prestação de serviços de publicidade, no âmbito 
da Administração direta e indireta.

Prazo para a inscrição: até às 12 horas do dia 13/03/2017.
Local para inscrição e realização da Sessão Pública de sorteio: 

Para efetivar a inscrição, os interessados deverão comparecer, pes-
soalmente, no prazo estipulado, no setor de licitação da CÂMARA 

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO PRETO DO OESTE

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO 
DO OESTE (RO), sito Av. Gonçalves Dias, 4236, Bairro União, 
Ouro Preto do Oeste/RO, munidos dos documentos exigidos e onde 
podem obter o presente Edital, bem como seus anexos e todas as 
suas demais informações.

Data prevista para Sessão Publica do sorteio: ás 13h30min do 
dia 23/03/2017.

Fundamentação legal: Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril 
de 2010.

A relação dos profissionais inscritos, bem como a confirmação 
da data da sessão pública para o sorteio dos nomes, será publi-
cada, oportunamente no site da Câmara Municipal http://www.
ouropretodooeste.ro.leg.br.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada dos 
interessados no endereço acima mencionado, podendo também ser 
retirado diretamente no Setor de Licitações, no endereço acima, 
preferencialmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito horas) do prazo para inscrição. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão 
prestados pela Comissão Permanente de Licitações – CPL, no 
Setor de Licitações, na Av. Gonçalves Dias, 4236, Bairro União, 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste/RO.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
(RO), 03/03/2017.

DIANE ALVES DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 009/GP/CMOPO/RO/2015

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA – LP
FRANÇA FONSECA INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE FER-

RO E AÇO LTDA (JIPAFERRO), CNPJ: nº 24.313.904/0002-16 
localizado na Avenida Juscelino Kubitscheck nº 1889, Bairro: 
Novo Horizonte no Município de Jaru / RO, torna publico que 
requereu ao NUCOF/SEDAM em 06 de Março de 2017 a Licença 
Prévia - LP para a atividade:  Fabricação de outros produtos de 
metal não especificados anteriormente; Fabricação de estruturas 
metálicas; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comér-
cio varejista de materiais de construção em geral; 

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI
FRANÇA FONSECA INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE FER-

RO E AÇO LTDA (JIPAFERRO), CNPJ: nº 24.313.904/0002-16 
localizado na Avenida Juscelino Kubitscheck nº 1889, Bairro: 
Novo Horizonte no Município de Jaru / RO, torna publico que 
requereu ao NUCOF/SEDAM em 06 de Março de 2017 a Licença 
de Instalação - LI para a atividade: Fabricação de outros produtos 
de metal não especificados anteriormente; Fabricação de estruturas 
metálicas; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comér-
cio varejista de materiais de construção em geral; 

 
PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO

FRANÇA FONSECA INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE FER-
RO E AÇO LTDA (JIPAFERRO), CNPJ: nº 24.313.904/0002-16 
localizado na Avenida Juscelino Kubitscheck nº 1889, Bairro: 
Novo Horizonte no Município de Jaru / RO, torna publico que 
requereu ao NUCOF/SEDAM em 06 de Março de 2017 a Licença 
de Operação - LO para a atividade: Fabricação de outros produtos 
de metal não especificados anteriormente; Fabricação de estruturas 
metálicas; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comér-
cio varejista de materiais de construção em geral; 
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EDITAL N. 001/SEMAD/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

A Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, pessoa jurídica de 
direito público, atendendo as necessidades das entidades INTE-
RESSADAS a saber Secretaria Municipal de Educação-SEMED, 
Secretaria Municipal De Promoção Da Criança E Do Adolescente 
– SEMCA, Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS e Fundo 
Municipal de Saúde-FMS de Alvorada do Oeste/RO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal Lei 874 de 
10/02/2017, considerando a necessidade imediata de excepcional 
interesse público, resolve estabelecer e divulgar as normas para a 
realização do Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contra-
tação de pessoal, constantes do Anexo I – Quadro de Vagas, deste 
Edital, em consonância o disposto no Art. 37, IX das Constituição 
da República e IN 13/2004-TCER-RO e suas alterações posteriores.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente Processo Seletivo Simplificado consistirá de Análise 
de Currículos e Títulos, tendo como objetivo o recrutamento e a 
seleção de:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE)

Cargo: Médico especializado em programa de saúde da família;
01 Vaga – Centro de Saúde São Marcos;
02 Vagas – Unidade Básica de Saúde linha 17.

1.2. Cargo: Médico Pediatra
01 vaga - Unidade Mista de Saúde

Cargo: Médico Clínico Geral
04 vagas - Unidade Mista de Saúde.

Cargo: Técnico de enfermagem
01 Vaga – PSF Centro de Saúde São Marcos
02 Vagas - PSF Unidade Básica de Saúde Linha 17;
08 Vagas - Unidade Mista de Saúde.

Cargo: Técnico de Saúde Bucal.
01 Vaga – PSF Posto de Saúde Geraldo Dias de França (Alto Alegre);
01 Vaga – PSF Terra Boa;
01 Vaga – PSF Tancredopolis.

Cargo: Odontólogo
01 Vaga – PSF Terra Boa;
01 Vaga – PSF Tancredopolis.

Cargo: Farmacêutico
01 Vaga – Rede Pública de Saúde.

Cargo: Enfermeiros
01 Vaga – PSF Centro de Saúde São Marcos
02 vagas – PSF Unidade Básica de Saúde Linha 17
05 vagas - Unidade Mista de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Monitor Educacional
16 vagas – Creches Municipais.

Cargo: Monitor de Transporte Escolar 
01 vaga – candidatos residentes na linha 64, para atender alunos da 

EMEF Matilde Dutra Rozo (Alvorada);
01 vaga – candidatos residentes zona urbana de Alvorada do Oeste, 

para atender alunos da EMEF Matilde Dutra Rozo (Alvorada);
01 vaga – candidatos residentes na linha 12, para atender alunos da 

EMEF Matilde Dutra Rozo (Alvorada);
01 vaga - candidatos residentes na linha 72 para atender alunos da 

EMEF Monteiro Lobato (Terra Boa);
01 vaga - candidatos residentes na linha 15 sentido muqui para 

atender alunos da EMEF Novo Destino (linha 14);
02 vagas - candidatos residentes na linha 48 para atender alunos da 

EMEF Raposo Tavares (linha 44);
01 vaga - candidatos residentes na região do Distrito de Tan-

credopolis para atender alunos da EMEF Humberto de Campos 
(Tancredopolis).

1.3.3 Cargo: Nutricionista
1.3.3.1. 01 vaga -  Secretaria Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

Cargo: Monitor do Abrigo Municipal
03 vagas – Abrigo Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL)

Cargo: Assistente Social 
01 vaga – CRAS

Cargo: Psicólogo
02 vagas – CRAS

Cargo: Agente Administrativo
01 vaga – CRAS

Cargo: Pedagogo
01 vaga – CRAS

Cargo: Fisioterapeuta
01 vaga – Centro de Convivência do Idoso

Os profissionais selecionados, de acordo com o número de vagas 
serão convocados para assinatura de contrato imediatamente após a 
homologação do certame e deverão atuar na execução de atividades 
profissionais junto ao órgão contratante, tendo que cumprir obri-
gatoriamente a jornada de trabalho semanal constante no Anexo I, 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Cargo Carga horaria Vagas Vencimento
Médico PSF 40 horas semanal 03 6.800,00
Médico Pediatra 40 horas semanal 01 6.800,00
Médico Clínico Geral 40 horas semanal 04 6.800,00
Técnico de enfermagem 40 horas semanal 11 1.100,00
Técnico de Saúde Bucal 40 horas semanal 03 1.200,00
Odontólogo. 40 horas semanal 02 3.000,00

deste Edital.

DAS INSCRIÇÕES
Período: de 07/03/2017 a 17/03/2017, (exceto sábado, domingo 

e feriado).
Local: Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida 

Marechal Deodoro n°. 4695, Bairro Praça dos Três Poderes em Al-
vorada do Oeste-RO, CEP. 76.930-000.

Horários: das 08h00min horas às 13h00. Informações: (69) 3412 
3264 – E-mail: admdrh@alvoradadooeste.ro.gov.br, sitio eletrônico  
www.alvoradadooeste.ro.gov.br.

DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE preencher a ficha de 

inscrição DIGITADA, a qual será fornecida modelo gratuitamente 
no local de inscrição e/ou imprimir o modelo constante do Anexo 
III – Ficha de Inscrição, deste Edital, disponível no Sitio eletrônico: 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br e a ela anexar cópias legíveis dos 
documentos abaixo relacionados, as quais serão retidas no ato de 
inscrição, para servir de suporte na Análise de Títulos, os quais de-
verão ter correlação com a habilitação exigida para atuar nos cargos 
pretendidos.

Currículo, acompanhado de comprovantes de títulos autenticados, 
constantes do item 12.3 e 12.4 (das analises dos currículos), deste 
Edital; 

Diploma e Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Fundamental, 
Médio ou Ensino Superior, autenticado em Cartório;

Histórico Escolar, autenticado em Cartório para os cargos de nível 
fundamental e médio;

Comprovante de residência;
Comprovante de experiência profissional (na área especifica), que 

atenda ao requisito constante no item 12.3 e 12.4 deste Edital, devendo 
ser cópia e original;

Titulo de Eleitor;
Cédula da Identidade;
Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Certidão de nascimento de dependentes (menores de 14 anos);

Não será admitida inscrição de candidatos com documentação que 
não atendam às alíneas do item 4, deste Edital, ou seja, incompleta, 
mesmo que se comprometa a complementá-la em data posterior.

Não será devolvida a documentação de candidatos não aprovados 
no certame.

DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO

Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração simples 
com reconhecimento de firma em cartório do interessado, acompa-
nhada das cópias legíveis de comprovantes e documentos constantes 
do item 4.1, deste Edital. As cópias desses documentos serão retidas 
no ato da inscrição, para servir de suporte para a análise de Títulos.

O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois 
de efetuada a inscrição.

O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as con-
sequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento 
do formulário de inscrição e em sua entrega.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Para a assinatura de Contrato de Prestação de Serviços Persona-
líssimo e Temporário o candidato terá que apresentar as seguintes 
condições:

Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado;
Ser brasileiro nato ou naturalizado;
Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
Apresentar a documentação do Item 18.2, deste Edital;
Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital.

DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE NECES-
SIDADES ESPECIAIS

Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas existentes aos 
candidatos inscritos na condição de portador de necessidade especial;

O candidato interessado deverá fazer a opção pela vaga destinada 
ao portador de necessidade especial no ato da inscrição, sob pena 
de preclusão;

A comprovação da condição de Portador de Necessidade Especial 
deverá ser realizada no ato de assinatura do Contrato de Prestação 
de Serviços Personalíssimo e Temporário, mediante a apresentação 
de laudo médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida.

As vagas definidas no item 8.1, que não forem providas, serão auto-
maticamente preenchidas pelos candidatos aprovados e não inscritos 
na condição de portador de necessidade especial, observada a ordem 
rigorosa de classificação.

DO REGIME DE TRABALHO
O regime de trabalho é temporário e a carga horária será de 40 

(quarenta) horas semanais para todos os cargos.

DO LOCAL DE TRABALHO

Os contratados deverão desempenhar suas atividades profissionais 
exclusivamente nas unidades específicas previstas nos itens 1.2 a 
1.5 deste edital.

Os candidatos ao cargo de monitor de transporte escolar deverão 
obrigatoriamente ser residentes no respectivo trajeto do ônibus escolar, 
devendo para tanto juntar comprovação do endereço de residência 
no ato da inscrição.

DOS CARGOS, CARGA HORARIA DA REMUNERAÇÃO.

O valor da remuneração mensal para os contratados será o previsto 
neste edital, mais as vantagens previstas na legislação municipal.

Farmacêutico 40 horas semanal 01 2.500,00
Enfermeiros 40 horas semanal 08 2.500,00
Monitor Educacional 40 horas semanal 16 937,00
Monitor de Transporte Escolar 40 horas semanal 08 937,00
Nutricionista 40 horas semanal 01 2.500,00
Monitor do Abrigo Municipal 40 horas semanal 03 937,00
Assistente Social 40 horas semanal 01 2.500,00
Psicólogo 40 horas semanal 02 2.500,00
Agente Administrativo 40 horas semanal 01 1.100,00
Pedagogo 40 horas semanal 01 2.413,77
Fisioterapeuta 40 horas semanal 01 2.500,00

A dotação orçamentária para cobrir despesas concernentes ao ob-
jeto será aquelas consignadas no orçamento vigente de cada órgão 
interessado.

O pagamento será realizado mensalmente mediante controle de 
frequência.

DA ANÁLISE DOS TÍTULOS

A análise de Títulos será realizada de acordo com as condições e 
os critérios de avaliação preestabelecidos a seguir: 

Tabela de Títulos para Avaliação dos Candidatos: 
Dos quesitos dos candidatos de Nível Superior

Dos quesitos dos candidatos de Nível Médio

Provas Quesitos Pontos

Análise Curricular

Certificado de graduação em nível superior com diploma 
devidamente registrado em curso superior reconhecido pelo 
MEC, e registro no respectivo Conselho de Classe. 30

Segunda Graduação concluída em Carreira afim 10
Certificado de conclusão ou diploma de cursos Pós Graduação, 

com carga mínima de 360 horas, na área do cargo escolhido. 10
Certificado de conclusão ou diploma de cursos Mestrado. 10
Certificado de conclusão ou diploma de cursos Doutorado. 10
Certificados de cursos de capacitação entidades governamen-

tais (mínimo de 120 horas) ex. Informática básica, Relações 
humanas ou outro curso equivalente. 10

Experiência Profissional

Experiência Profissional relacionados com a função/
atribuições do cargo como:

Declaração comprobatória de que atua ou já atuou na área 
de concorrência;

Certificados de cursos na área de concorrência com no 
mínimo 40h; 10

Comprovante de Tempo de Serviço, podendo ser: Certidão de 
Tempo de Serviço, registro de contrato de trabalho na Carteira 
de Trabalho e previdência Social – CTPS, Contrato de Trabalho 
ou documento equivalente. 10

Total de Pontos 100

Provas Quesitos Pontos

Análise Curricular

Certificado de graduação em nível superior com diploma devidamente 
registrado em curso superior reconhecido pelo MEC, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 10

Certificado de conclusão ou diploma de cursos Pós Graduação, com 
carga mínima de 360 horas, na área do cargo escolhido. 10

Certificado de Conclusão de Ensino Médio Profissionalizante com 
Histórico Escolar 10

Certificado de Conclusão de Ensino Médio com Histórico Escolar 30
Certificados de cursos de capacitação nível técnico profissionalizante 

(mínimo de 1.200 horas) Ex. técnico em química, técnico agropecu-
ário, técnico agrícola, técnico em floresta ou outro correspondente 
ao ensino médio. 10

Certificados de cursos de capacitação entidades governamentais 
(mínimo de 120 horas) ex. Informática básica, Relações humanas ou 
outro curso equivalente. 10

Experiência Profissional

Experiência Profissional relacionados com a função/atribuições 
do cargo como:

Declaração comprobatória de que atua ou já atuou na área de 
concorrência;

Certificados de cursos na área de concorrência com no mínimo 40h; 10
Comprovante de Tempo de Serviço, podendo ser: Certidão de Tempo 

de Serviço, registro de contrato de trabalho na Carteira de Trabalho 
e previdência Social – CTPS, Contrato de Trabalho ou documento 
equivalente. 10

Total de Pontos 100

Dos quesitos dos candidatos de Nível Fundamental
Provas Quesitos Pontos

Análise Curricular

Certificado de graduação em nível superior com diploma devi-
damente registrado em curso superior reconhecido pelo MEC, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 10

Certificado de conclusão ou diploma de cursos Pós Graduação, 
com carga mínima de 360 horas, na área do cargo escolhido. 10

Certificado de Conclusão de Ensino Médio com Histórico Escolar 10
Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental com Histórico 

Escolar 30
Certificados de cursos de capacitação nível técnico profissional-

izante (mínimo de 1.200 horas) Ex. técnico em química, técnico 
agropecuário, técnico agrícola, técnico em floresta ou outro corre-
spondente ao ensino médio. 10

Certificados de cursos de capacitação entidades governamentais 
(mínimo de 120 horas) ex. Informática básica, Relações humanas 
ou outro curso equivalente. 10

Experiência 
Profissional

Experiência Profissional relacionados com a função/atribuições 
do cargo como:

Declaração comprobatória de que atua ou já atuou na área de 
concorrência;

Certificados de cursos na área de concorrência com no mínimo 
40h; 10

Comprovante de Tempo de Serviço, podendo ser: Certidão de 
Tempo de Serviço, registro de contrato de trabalho na Carteira de 
Trabalho e previdência Social – CTPS, Contrato de Trabalho ou 
documento equivalente. 10

Total de Pontos 100

DA PONTUAÇÃO PARA APROVAÇÃO

Será considerado aprovado o candidato que atingir a pontuação 
mínima de 30 (trinta) pontos.

DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos aprovados dentro do limite de vagas serão classifi-
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cados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na 
análise de Títulos e critérios de desempate.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na análise 
de Títulos, o desempate será decidido beneficiando o candidato que 
obtiver mediante a entrega dos comprovantes e documentos constantes 
no item 4.1, deste Edital, na seguinte ordem:

Maior pontuação na experiência profissional;
Maior idade;
Sorteio, quando os candidatos empatados serão convocados para 

querendo presenciarem. 

DOS RECURSOS

Os recursos deverão ser expressos em termos convenientes, apon-
tando as circunstâncias que os justifiquem, bem como indicar o nome 
do candidato, documento de Identidade (RG), cargo a que estiver 
concorrendo e assinatura, protocolizados na Secretaria Municipal de 
Administração de Alvorada do Oeste, situada na Avenida Marechal 
Deodoro, 4695, Bairro Três Poderes, Cep. 76.930-000;

Os recursos deverão ser interpostos pelo período compreendido 
entre os dias 03 e 04 de abril de 2017;

Será indeferido o pedido do recurso apresentado fora do prazo e/
ou de forma diferente do estipulado neste Edital (modelo Anexo 
IV), assim como aqueles que apresentarem erros ou informações 
incompletas no seu preenchimento;

Admitido o recurso, caberá a Comissão de Processo Seletivo Sim-
plificado, manifestar-se pela reforma ou manutenção do ato ocorrido, 
cuja decisão será comunicada através de divulgação da resposta no 
site da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste na data.

Data da divulgação da resposta dos recursos 07/04/2017.

DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL

Após a realização do processo de avaliação, o resultado final será 
divulgado no dia 10 de abril de 2017 no Diário Oficial dos Municípios 
– AROM, no Site: www.alvoradadooeste.ro.gov.br, fixado no átrio 
municipal e em jornal de ampla circulação em Rondônia.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, a Comissão de 
Processo Seletivo Simplificado, encaminhará os autos ao chefe do 
Poder Executivo para devida homologação do resultado final, que será 
publicado no Diário Oficial dos Municípios – AROM, no Site: www.
alvoradadooeste.ro.gov.br, fixado no átrio municipal e em jornal de 
ampla circulação em Rondônia.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A contratação é de natureza administrativa e por tempo determinado 
a ser celebrado entre contratante e contratada.

O candidato convocado para assinatura do Contrato de Prestação 
de Serviços Personalíssimo e Temporário, deverá se apresentar junto 
ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, no período de 11/04/2017 à 20/04/2017, a contar da 
data da publicação do Edital de Convocação, que se dará nos Site: 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios – 
AROM, fixado no átrio municipal e em jornal de ampla circulação 
em Rondônia, e fazer a entrega de cópias dos seguintes documentos, 
acompanhados do original: 

Cédula de Identidade; 
Comprovante de Residência; 
Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Identidade Profissional (para candidatos com conselho de classe)
Certidão de nascimento ou casamento;
Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Quitação com o serviço militar obrigatório (masculino);
Diploma de Nível Superior;
Histórico Escolar;
CTPS;
Certidão Negativa do Tribunal de Contas de Rondônia;
Declaração de Bens e Rendas Sigap/TCER-RO;
Declaração de inacumulação de cargos públicos;
Registro no Conselho de Classe;
Duas fotografias 3x4 recentes e coloridas; 
Comprovante de Conta Corrente de Pessoa Física; 
PIS/Pasep;
Certidões Negativas de Tributos: Municipal, Estadual e Federal;
Certidões negativas cíveis e criminais (justiça estadual e federal). 

O candidato convocado para assinatura de Contrato de Prestação de 
Serviços Personalíssimo e Temporário em que concorreu no certame, 
que não comparecer na data determinada de convocação, será tido 
como desistente, podendo, A Secretaria Municipal de Administração, 
dentro do prazo de vigência, convocar o próximo candidato aprovado, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação para a devida 
substituição com contratação.

O candidato aprovado que obteve classificação inferior ao número 
de vagas, constante do Anexo I – Quadro de Vagas, deste Edital, 
caso convocado, deverá apresentar-se para assinatura do Contrato de 
Serviço Prestado, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após 
a respectiva convocação, que se dará do mesmo modo previsto do 
item 18.2, deste Edital.

Em caso de desistência formal do candidato classificado ou sua 
inercia durante o período de convocação será convocado o candidato 
aprovado na sequencia.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Após análise e seleção dos títulos e documentos dos candidatos, 
pela Comissão será lavrada ata de resultado das analises dos títulos, 
contendo os nomes dos selecionados para os cargos propostos e as 
devidas classificações.

O candidato aprovado e contratado exercerá função, sem vinculo 
de permanência, e na condição de prestadores de serviços perso-
nalíssimos, que deverão se apresentar nas respectivas Secretarias 
Contratantes, imediatamente após a assinatura do contrato.

As decisões emanadas da Comissão do Processo Seletivo Simpli-
ficado, no que tange à seleção e escolha dos Currículos, constantes 
deste edital serão soberanas para processar e julgar todas as fases do 

certame público inclusive sobre casos omissos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período.

Será excluído do certame, a qualquer tempo, seja dentro do prazo 
de validade do Processo Seletivo ou de Contratação, o candidato que 
se enquadrar no que dispõe as alíneas a seguir: 

Fizer declaração ou apresentar qualquer documentação falsa ou 
inexata; 

Por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos, constantes do item 4.1, deste Edital;

Não atender as condições constantes do item 7, deste Edital. A 
Aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas 
a expectativa de direito à contratação.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para 
gestão do Processo Seletivo Simplificado conjuntamente a Procura-
doria Jurídica do Município de Alvorada do Oeste;

É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de parentes con-
sanguíneos ou afins até o segundo grau de membros da Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado.

ANEXOS

Anexo I - Quadro de Vagas;
Anexo II - Cronograma de Execução;

Anexo III - Ficha de Inscrição;
Anexo IV – Formulário de Recurso. 

Alvorada do Oeste - RO, 06 de Março de 2017.

_________________________
Angela Lélis Pedro
Presidente
_________________________
Emerson Holbert Modro
Secretário

_________________________
Esdras Carvalho Bragança
Membro

_________________________
Wilson Vicente da Cruz
Membro

________________________________
Maria Lucieda de Holanda Rego
Membro
Secretaria Municipal de Administração

Órgão CARGO CAMPO DE ATUAÇÃO
VAGAS
IMEDIATA ESCOLARIDADE/EXIGENCIA

VENCIMENTO
(R$)

CH
Semanal

SEMSAU Médico - PSF Centro de Saúde São Marcos 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRM 6.800,00 40

SEMSAU Médico - PSF Unidade Básica de Saúde linha 17 02
Superior com registro no conselho 

de classe - CRM 6.800,00 40

SEMSAU Médico Pediatra Unidade Mista de Saúde 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRM 6.800,00 40

SEMSAU Médico Clínico Geral Unidade Mista de Saúde. 04
Superior com registro no conselho 

de classe 6.800,00 40

SEMSAU Técnico de enfermagem PSF Centro de Saúde São Marcos 01
Ensino Médio com registro no con-

selho de classe - COREN 1.100,00 40

SEMSAU Técnico de enfermagem
PSF Unidade Básica de Saúde Li-

nha 17 02
Ensino Médio com registro no con-

selho de classe - COREN 1.100,00 40

SEMSAU Técnico de enfermagem Unidade Mista de Saúde 08
Ensino Médio com registro no con-

selho de classe - COREN 1.100,00 40

SEMSAU Técnico de Saúde Bucal.
PSF Posto de Saúde Geraldo Dias de 

França (Alto Alegre) 01

Tecnólogo superior ou ensino médio 
profissionalizante com registro no 
conselho de classe - CRO 1.200,00 40

SEMSAU Técnico de Saúde Bucal. PSF Terra Boa 01

Tecnólogo superior ou ensino médio 
profissionalizante com registro no 
conselho de classe - CRO 1.200,00 40

SEMSAU Técnico de Saúde Bucal. PSF Tancredopolis 01

Tecnólogo superior ou ensino médio 
profissionalizante com registro no 
conselho de classe - CRO 1.200,00 40

SEMSAU Odontólogo PSF Terra Boa; 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRO 3.000,00 40

SEMSAU Odontólogo PSF Tancredopolis. 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRO 3.000,00 40

SEMSAU Farmacêutico Rede Pública de Saúde. 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRF 2.500,00 40

SEMSAU Enfermeiros PSF Centro de Saúde São Marcos 01
Superior com registro no conselho 

de classe - COREN 2.500,00 40

SEMSAU Enfermeiros
PSF Unidade Básica de Saúde Li-

nha 17 02
Superior com registro no conselho 

de classe - COREN 2.500,00 40

SEMSAU Enfermeiros Unidade Mista de Saúde. 05
Superior com registro no conselho 

de classe - COREN 2.500,00 40
SEMED Monitor Educacional Creches Municipais 16 Ensino médio completo 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes na linha 64, 
para atender alunos da EMEF Matilde 
Dutra Rozo (Alvorada) 01 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes zona urbana 
de Alvorada do Oeste, para atender 
alunos da EMEF Matilde Dutra Rozo 
(Alvorada) 01 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes na linha 12, 
para atender alunos da EMEF Matilde 
Dutra Rozo (Alvorada) 01 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes na linha 72 
para atender alunos da EMEF Monteiro 
Lobato (Terra Boa) 01 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes na linha 15 
sentido muqui para atender alunos da 
EMEF Novo Destino (linha 14) 01 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes na linha 48 
para atender alunos da EMEF Raposo 
Tavares (linha 44) 02 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Monitor de Transporte Escolar

Candidatos residentes na região do 
Distrito de Tancredopolis para atender 
alunos da EMEF Humberto de Campos 
(Tancredopolis) 01 Ensino fundamental 937,00 40

SEMED Nutricionista SEMED 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRN 2.500,00 40
SEMCA Monitor do Abrigo Municipal Abrigo Municipal 03 Ensino fundamental 937,00 40

SEMADES Assistente Social CRAS 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CRESS 2.500,00 40

SEMADES Psicólogo CRAS 02
Superior com registro no conselho 

de classe - CRP 2.500,00 40
SEMADES Agente Administrativo CRAS 01 Ensino médio completo 1.100,00 40
SEMADES Pedagogo CRAS 01 Licenciatura em Pedagogia 2.413,77 40

SEMADES Fisioterapeuta Centro de Convivência do Idoso 01
Superior com registro no conselho 

de classe - CREFITO 2.500,00 40

ANEXO I
DAS VAGAS
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* Ao vencimento básico serão incorporadas as vantagens previstas 
na legislação municipal vigente.

ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO DO EDITAL Nº 
001/2017 – PMAO

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

INSCRIÇÃO Nº____________(uso exclusivo do DRH)

FUNÇÃO PRETEND
DA:_________________________________________________
NOME COMPLETO:__________________________________
FILIAÇÃO:

PAI:________________________________________________
MÃE:______________________________________________

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº _____________
ORGÃO EMISSOR:________________

DATA EMISSÃO:_______________________

CPF Nº___________________
DATA DE NASCIMENTO_____/____/_______

SEXO: MASCULINO (   )      FEMININO (   )

NATURALIDADE:____________________________________

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:__________________________________

FILHOS MENORES: (     )SIM        (     )NÃO
1.Nome:_____________________________________________
DT. NASC.____/____/____ - CPF____________
RG:________SSP/__

2.Nome:___________________________________________
DT. NASC.____/____/______ - CPF________________
RG:___________SSP/__

3.Nome:____________________________________________
DT. NASC.____/____/______ - CPF________________
RG:___________SSP/__

MEIOS DE CONTATO:
TELEFONE RESIDENCIAL :(    )______________
CELULAR: (    )__________________

E-MAIL:____________________________________________
Declaro para todos os fins de direito, que as informações acima 
prestadas são verídicas.

Alvorada do Oeste/RO, _____ de ____de 2017.

Assinatura do candidato:______________________________

ANEXO IV
FORMULARIO DE RECURSO
A Comissão de Processo Seletivo Simplificado 001/2017-PMAO

Nome do Candidato:
RG: CPF:

TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso)

(    ) CONTRA RESULTADO FINAL DE TÍTULO
(    ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
(    ) OUTRO:

Justificativa do Candidato – Razões do Recurso

Digitar e entregar este formulário na Secretaria Municipal de Admi-
nistração de Alvorada do Oeste/RO, conforme Edital, em 02 (duas) 
vias, o qual uma via será devolvida como protocolo.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / _ _ _ _ _          
________/_______/_______

Local/UF
Data
________________________________
Assinatura

EVENTOS DATAS PREVISTAS
Divulgação do Edital 07/03/2017
Remessa dos Autos ao TCER-RO 10/03/2017
Período de inscrições e entrega de Títulos 07 a 17/03/2017
Data da Homologação das Inscrições 21/03/2017
Divulgação do resultado da Analise de Títulos 31/03/2017
Entrega de recursos 03 e 04/04/2017
Resposta do recurso e Divulgação do Resultado Final 07/04/2017
Homologação do resultado final 10/04/2017
Convocação para Assinatura do Contrato 11 a 20/04/2017

AVISO DE RETIFICAÇÃO E FIM DE 
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/CPL/2017
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso – RO, através do Pregoeiro 
e equipe de apoio, devidamente autorizados pelo Decreto Municipal 
de nº 4.859 de 20 de janeiro de 2017, torna público aos interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 005/2017, com DISPUTA prevista para 
o dia 14 de março de 2017, às 10h00min horário de Brasília, FICA 
REABERTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS. 

RETIFICAÇÃO:
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO V):
* Inclusão do item 15.6, 15.7 e 15.8 no Termo de Referência:
15.6  - Toda vez que for constatado, mediante pesquisa de preços 

realizada por esta Comissão de Registro de Registro de Preço,ou im-
pugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de 
Preços estão acima daqueles praticados no mercado, esta OMG poderá:

I – Convocar a EMPRESA REGISTRADA visando a negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
através de correspondência, no prazo máximo de cinco dias úteis, a 
partir da notificação do documento;

II – Frustrada a negociação, liberar a EMPRESA REGISTRADA 
do compromisso assumido, mediante cancelamento parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços; e

III – Convocar as demais EMPRESAS LICITANTES classificadas, 
visando igual oportunidade de negociação.

15.7 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e a EMPRESA REGISTRADA, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, esta 
Comissão de Registro de Registro de Preço, poderá deferir a solicitação 
de revisão de preços na forma da cláusula oitava ou:

I – Liberar a EMPRESA REGISTRADA do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e

II – convocar os demais LICITANTES CLASSIFICADOS visando 
igual oportunidade de negociação.

15.8 – Não havendo êxito nas negociações, esta OMG procederá a 
revogação da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, adotan-
do as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 
para a Administração.

MINUTA DA ATA (ANEXO VI):
*Alteração no item 8.3, 8.4, 8.5, 8.6, 8.7 e 8.8 da Clausula Oitava:
8.3 – Toda vez que for constatado, mediante pesquisa de preços 

realizada por esta CGSPR ou impugnação de terceiros, que os valores 
registrados na Ata de Registro de Preços estão acima daqueles prati-
cados no mercado, esta CGSPR poderá:

I – Convocar a EMPRESA REGISTRADA visando a negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
através de correspondência, no prazo máximo de cinco dias úteis, a 
partir da notificação do documento;

II – Frustrada a negociação, liberar a EMPRESA REGISTRADA 
do compromisso assumido, mediante cancelamento parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços; e

III – Convocar as demais EMPRESAS LICITANTES classificadas, 
visando igual oportunidade de negociação.

8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e a EMPRESA REGISTRADA, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, esta 
SPR poderá deferir a solicitação de revisão de preços na forma da 
cláusula oitava ou:

I – Liberar a EMPRESA REGISTRADA do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

II – convocar os demais LICITANTES CLASSIFICADOS visando 
igual oportunidade de negociação.

8.5 – Não havendo êxito nas negociações, esta CGSPR procederá a 
revogação da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, adotan-
do as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 
para a Administração.

O pagamento será efetuado mensal de acordo com o consumo, 
mediante requisição emitida e assinada pelo (a) Secretário (a) ou 
responsável de cada Secretaria Interveniente, bem como apresentação 
e aceitação da Nota Fiscal, a qual deverá ser devidamente certificada 
pelo setor de almoxarifado, setor de controle de combustíveis e pelo 
representante da Secretaria Interveniente, quando a lei assim o exigir;

O responsável pelo almoxarifado terá o prazo de 03 (três) dias, a 
contar da apresentação da Nota Fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la;

A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa para as neces-
sárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir da data 
de sua reapresentação;

A devolução da Nota Fiscal não aprovada, em hipótese alguma, ser-
virá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regulari-
dade fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 
renovada a cada vencimento;

O pagamento será realizado mediante ordem bancária, no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da data de protocolização da Nota Fiscal, que 
deverá ser devidamente certificada pelo setor de almoxarifado e pelo 
representante da Secretaria interveniente, quando a lei assim o exigir;

Os preços dos produtos contratados só poderão ser revisados quando 
autorizado pelo órgão regularizador, Agência Nacional de Petróleo 
(ANP) e com prévia manifestação por parte do contratado, conforme 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

8.6  De posse da pesquisa de mercado feita pelo Setor de Cotação e 
de todos os documentos hábeis para análise a CGSRP desta Prefeitura, 
verificará se houve majoração entre o preço registrado na Ata e o novo 
preço de mercado, onde sugerirá deferimento, indeferimento ou deferi-
mento parcial do pedido, passando a apreciação da Assessoria Jurídica 
para parecer, e após este, a autoridade competente para deliberação.

8.7  O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Au-
torização de Fornecimento de continuar o fornecimento nas anteriores. 

8.8  A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil 

subseqüente ao do conhecimento formal do pedido da Detentora por 
esta PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO - RO.

*Inclusão do item 8.9 a Clausula Oitava:
8.9 O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste 

certame será feito pela CGSRP desta Prefeitura  mediante  pesquisa 
trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e 
aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá 
ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de 
mercado assim exigir.

MINUTA DO CONTRATO (ANEXO VII):
*Adequação da descrição do Objeto à mesma do Edital:
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, com abastecimento em um 
raio de 50 km da sede da Prefeitura do Município de Vale do Paraíso, 
para atender as necessidades das Secretarias desta Prefeitura Municipal 
de Vale do Paraíso/RO (SEMTAS, SEMECE, SEMOSPA, SEMSAU e 
GABINETE), de acordo com as especificações, quantitativos e locais 
de entrega relacionados no Termo de Referência anexo V.

*Inclusão dos parágrafos 7º, 8º e 9º à Clausula Quarta:
               § 7º Toda vez que for constatado, mediante pesquisa de 

preços realizada, que os valores registrados na Ata de Registro de 
Preços estão acima daqueles praticados no mercado, esta poderá:

I – Convocar a EMPRESA REGISTRADA visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
através de correspondência, no prazo máximo de cinco dias úteis, a 
partir da notificação do documento;

II – Frustrada a negociação, liberar a EMPRESA REGISTRADA 
do compromisso assumido, mediante cancelamento parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços; e

III – Convocar as demais EMPRESAS LICITANTES classificadas, 
visando igual oportunidade de negociação.

               § 8º – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e a EMPRESA REGISTRADA, mediante requeri-
mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
esta Comissão de Registro de Preço poderá deferir a solicitação de 
revisão de preços na forma da cláusula oitava ou:

I – Liberar a EMPRESA REGISTRADA do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e

II – convocar os demais LICITANTES CLASSIFICADOS visando 
igual oportunidade de negociação.

               § 9º – Não havendo êxito nas negociações, esta Comissão de 
Registro de Preçoprocederá a revogação da Ata de Registro de Preços, 
total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração.

*Alteração do parágrafo 1º da Clausula Sétima e inclusão do inciso 
I com suas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, e ‘e’.

§1º O pagamento será efetuado mensal de acordo com o consumo, 
mediante requisição emitida e assinada pelo (a) Secretário (a) ou 
responsável de cada Secretaria Interveniente, bem como apresentação 
e aceitação da Nota Fiscal, a qual deverá ser devidamente certificada 
pelo setor de almoxarifado, setor de controle de combustíveis e pelo 
representante da Secretaria Interveniente, quando a lei assim o exigir;

I O responsável pelo almoxarifado terá o prazo de 03 (três) dias, 
a contar da apresentação da Nota Fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la;

a) A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa para as ne-
cessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir da data 
de sua reapresentação;

b) A devolução da Nota Fiscal não aprovada, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

c) O pagamento somente será efetivado depois de verificada a 
regularidade fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as 
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovada a cada vencimento;

O pagamento será realizado mediante ordem bancária, no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da data de protocolização da Nota Fiscal, que 
deverá ser devidamente certificada pelo setor de almoxarifado e pelo 
representante da Secretaria interveniente, quando a lei assim o exigir;

Os preços dos produtos contratados só poderão ser revisados quando 
autorizado pelo órgão regularizador, Agência Nacional de Petróleo 
(ANP) e com prévia manifestação por parte do contratado, conforme 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

*Exclusão do parágrafo 2º, 3º e 4º da Clausula Sétima:
§ 2º O responsável pelo almoxarifado terá o prazo de 03 (três) dias, 

a contar da apresentação da Nota Fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la;
§ 3º A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa 

CONTRATADA da Ata para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, reiniciando o prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, a partir da data de sua reapresentação;

§ 4º A devolução da Nota Fiscal não aprovada, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a empresa CONTRATADA da Ata 
suspenda quaisquer fornecimentos;

*Exclusão das alíneas ‘m’ e ‘n’ do inciso I da Clausula Nona:
As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto 
do presente Termo serão de inteira responsabilidade da CONTRATA-
DA, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento 
de impostos, taxas e serviços auxiliares;

Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Assim continua a data do certame para a mesma prevista inicialmente, 
já que os motivos que levaram a suspensão foram retificados no Termo de 
Referência e na Minuta de Contrato e não influenciam na formulação da 
Proposta. Será publicado o Edital retificado no site  http://www.licitanet.
com.br e também o site da Prefeitura Municipal http://www.valedoparaiso.
ro.gov.br. Caminho (publicações – licitações - pregão eletrônico). 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Vale do Paraíso, situada na Av. Paraíso n.º 2601 – setor 01, 
através do telefone: (69) 3464-1005/1193/1462, ou pelo e-mail:cpl.
net@outlook.com

Vale do Paraíso/RO, 06 de março de 2017.

Flávio Duarte Vargas
Pregoeiro

Dec. nº 4.859 de 20/01/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO


